
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 32901 2025-SAD

o SECRETARTO DE ADMINTSTRAÇÃO Or GARANHUNS, no
uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a MADALENA ALVES SOARES, Professor l,

Matrícula no 5347, lotado(a) na Secretaria de Educação, o gozo de 01

(um) mês da 1a (primeira) Licença Prêmio, referente ao Decênio de 01

de agosto de 2006 a 01 de agosto de 2016, de acordo com o que dispõe

os artigos 112 da Lei Estadual 6.123 de 20107168 do EFPC-PE, adotada

pelo Município através da Lei Municipal n'. 2.836 de 22107197, com

vigência a partir de 01/í 012025 a 30/í 012025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em25 de setembro de 2025.

Antonro Acacto
Secretário de
Preíertura

Portaria no

An o Santana de Godoy
de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Avenida Rui Barbosa 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mail : rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 3290/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, no 
uso de suas atribuições, 

RESULVE: 

CONCEDER a MADALENA ALVES SOARES, Professor |, 

Matrícula nº 5347, lotado(a) na Secretaria de Educação, o gozo de 01 

(um) mês da 1º (primeira) Licença Prêmio, referente ao Decênio de 01 

de agosto de 2006 a 01 de agosto de 2016, de acordo com o que dispõe 

os artigos 112 da Lei Estadual 6.123 de 20/07/68 do EFPC-PE, adotada 

pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 de 22/07/97, com 

vigência a partir de 01/10/2025 a 30/10/2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 25 de setembro de 2025. 

Antonio Acácio Santagá de God. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(a gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20251013123507.pdf

assinado por: idU
ser 370


